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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.689, DE 5 DE JULHO DE 2018

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de
setembrode 1973,que dispõesobre  o Plano
NacionaldeViação, o trechorodoviárioque
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber  que  o Congresso  Nacional decreta  e eu promulgo, nos

termos do parágrafo  5º do art. 66 da  Constituição Federal,  a seguinte Lei:

Art. 1º Esta  Lei altera a Relação Descritiva das Rodovias do
Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10
de setembro de 1973, que institui o Plano Nacional de Viação - PNV.

Art. 2º Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal - integrante do Anexo do PNV,
aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a seguinte
rodovia de ligação:

"2.2.2 - Relação Descritiva das  Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal:

..........................................................................................................

.

BR Pontos de Passagem Unidades
da

Federação

Extensão
(Km)

Superposição

. BBR KKm

. Entroncamento com
a BR-285 (Bom
Jesus/RS)  - Divisa
RS/SC - São
Joaquim/SC -
Urubici/SC -
entroncamento com
a BR-282 (Bom
Retiro/SC)

RS-SC 161 - -

........................................................................................................"

Art. 3º A designação  oficial e o traçado definitivo da  rodovia de
ligação de que trata o art. 2º desta  Lei serão definidos pelo órgão
competente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de julho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER

Atos do Poder Executivo

MEDIDA  PROVISÓRIA Nº 843, DE 5 DE JULHO DE 2018

Estabelece requisitos  obrigatórios para a
comercialização de  veículos no Brasil, institui
o Programa Rota 2030 - Mobilidade e
Logística e dispõe sobre  o regime tributário de
autopeças  não produzidas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da  atribuição que
lhe confere o art. 62 da  Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

CAPÍTULO I

DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS PARA A COMERCIALIZAÇÃO E A

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS NO PAÍS

Seção  I

Dos Requisitos Obrigatórios

Art. 1º O Poder Executivo federal estabelecerá  requisitos
obrigatóriospara a comercialização de veículosnovosproduzidosno
País e para  a importaçãode veículosnovos classificadosnoscódigos
87.01 a 87.06 da Tabela de Incidênciado Imposto sobre Produtos
Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de
dezembro de 2016, relativos a:

I - rotulagem veicular;

II - eficiência energética  veicular; e

III - desempenho  estrutural  associado a tecnologias  assistivas à direção.

§ 1º A fixação dosrequisitos previstosnos incisosI, II e IIIdo
caput considerará critérios quantitativos e qualitativos, tais como o
númerode veículoscomercializadosou importados, o atingimentode
padrões  internacionais e o desenvolvimento de projetos.

§ 2º O cumprimentodosrequisitosde quetrata o caput será
comprovado junto ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços,quedefiniráos termose os prazos decomprovaçãoe emitirá
ato de registro dos compromissos.

§ 3º O disposto no caput não exime os veículos da obtenção
prévia do Certificadode Adequação de Trânsito- CAT e do código de
marca-modelo-versãodo veículo no Registro Nacional de Veículos
Automotores - Renavam do DepartamentoNacional de Trânsito do
Ministério das  Cidades,e da Licençapara  Uso da Configuraçãode
Veículoou Motor - LCVM do InstitutoBrasileirodo Meio Ambientee
dos Recursos  Naturais Renováveis - Ibama.

§ 4ºNa fixação dos requisitosde que trata este artigo, será
concedido aos bensimportados tratamento não menosfavorável que o
concedido aos bens similares de origem nacional.

Art. 2º O Poder  Executivo federal poderá  reduzir as alíquotas do
Impostosobre ProdutosIndustrializados- IPI para os veículosde que
trata o caput do art. 1º em:

I - até dois pontos percentuais para os veículos que atenderem
a requisitos específicos de eficiência energética; e

II - até um ponto percentual para os veículos que atenderem a
requisitos específicos de desempenho  estrutural associado a tecnologias
assistivas  à direção.

§ 1º Observado o disposto no § 2º, a redução de  alíquota de  que
trata o inciso II  do caput poderá ser concedida somente ao veículo cuja
alíquota de  IPI aplicável já tenha sido reduzida, nos termos do inciso I do
caput, em, no mínimo, um ponto percentual.

§ 2º O somatório das reduçõesde alíquotas de que tratam os
incisos I e II do caput fica limitado a dois pontos percentuais.

§ 3º Na redução de alíquotas de que trata este  artigo, será
concedido aos bensimportados tratamento não menosfavorável que o
concedido aos bens similares de origem nacional.

Seção  II

Das Sanções Administrativas

Art. 3º A comercialização ou a importação deveículos no País
sem o ato de  registro dos compromissos de  que  trata o § 2º do art. 1º, por
parte do fabricante ou do importador, acarretará  multa compensatória de
vinte por cento incidente sobre a receita  decorrente da venda  dos  veículos
de que  trata o art. 1º.

Parágrafo único. Na hipótese  de veículosimportados, a multa
compensatória deque tratao caput incidirá,no momentoda importação,
sobre  o valor aduaneiro  acrescido  dos  tributos incidentes  na  nacionalização.

SuelyR
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Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.




